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LEI Nº 962/2020 

“Consolida a denominação de patrimônio e logradouro público 
municipal”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE LARANJA DA TERRA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Sr. WELERSSON JOSÉ MERCANDELE, no uso de 

suas atribuições legais, definidas pelo art. 51, § 7º da Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito tacitamente sancionou a seguinte 

lei: 

Art. 1º Esta Lei consolida toda a legislação em vigor referente à denominação de 

patrimônio e logradouro público municipal, conforme previsto no Anexo. 

Art. 2º Toda a legislação em vigor, devidamente instituída, será consolidada a partir 

da publicação desta Lei, de acordo com o previsto no art. 1º, devendo qualquer 

inclusão ou revogação de denominação de patrimônio ou logradouro público ser, 

obrigatória e exclusivamente, realizada por meio de alteração do Anexo da presente 

Lei. 

Art. 3º A escolha de denominação para os estabelecimentos, instituições, prédios, 

ruas, obras, locais e ambientes do Município só poderá recair em nomes de pessoas 

falecidas que tenham se destacado por notórias qualidades e relevantes serviços 

prestados à coletividade. 

§ 1º Não poderá haver, no mesmo município, dupla denominação, salvo os já 

denominados. 

§ 2º Fica proibida a utilização de nome de pessoas que tenham praticado ou sido 

historicamente 
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consideradas como participantes de atos de lesa-humanidade, tortura ou violação de 

direitos humanos, especialmente no contexto do Regime Militar ocorrido no Brasil, 

bem como definitivamente condenados por crimes hediondos ou equiparados. 

§ 3º A comprovação do falecimento se dará por meio de certidão de óbito. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as leis 107/1993, 

108/1993, 112/1993, 113/1993, 114/1993, 132/1994, 147/1994, artigos 1º, 2º, 3º e 4º 

da Lei 157/1995, 168/1996, 173/1996, 210/1997, 286/1999, 328/2001, 329/2001, 

330/2001, 348/2001, 349/2001, 384/2003, 389/2003, 396/2005, 398/2005, 419/2006, 

420/2006, 427/2006, 431/2006, 432/2006, 464/2007, 527/2008, 528/2008, 545/2009, 

645/2012, 694/2013, 695/2013, 693/2013, 719/2014, 750/2015, 759/2015, 762/2015, 

767/2015, 770/2015, 774/2015, 775/2015, 791/2016, 793/2016, 800/2016, 834/2017, 

876/2018, 877/2018, 913/2019, 948/2020, 953/2020. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões “Martinho Saebel”, 

 

Laranja da Terra, 31 de julho de 2020. 

 

WELERSSON JOSÉ MERCANDELE 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

ANEXO 

 DENOMINAÇÃO DE PATRIMÔNIO E LOGRADOURO PÚBLICO 
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1 Denomina de ADAUGIZA PAULA DE OLIVEIRA, a Rua do Bairro Bela Vista, localizado na 

Sede deste Município. 

2 Denomina de MÔNICA PAINE DA SILVA, a Rua II do Bairro Bela Vista, localizado na Sede 

deste Município. 

3 Denomina de SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA, a Rua III do Bairro Bela Vista, 

localizado na Sede deste Município. 

4 Denomina de AUGUSTO ESCOPELLI GOMES, a Rua IV do Bairro Bela Vista, na Sede 

deste Município. 

5 Denomina de GUILHERME PIZZAIA - contém 111 metros (cento e onze metros), limitando- 

se com as residências dos Senhores Nelson Caetano e Osny Scárdua em Joatuba. 

6 Denomina de SÃO JOÃO BATISTA a Unidade Mista de Saúde situada no Centro da cidade 

na Avenida GERMANO MARTIM JULIUS STABENOW. 

7 Denomina de LUIZ CARLOS PICORET a praça localizada no Bairro Bela Vista, na Sede 

deste Município. 

8 Denomina de THEREZA CATHARINA GOMES Professora Nininha, a escola situada no 
Jequitibá, podendo ser mantida a identificação originária EMEIF Barra do Jequitibá, desde 
que em conjunto com o da homenageada. 

9 Denomina de CRECHE CATATAU –  MÔNICA  PAINE  DA  SILVA,  a  creche  localizada 
no Bairro Bela Vista, na Sede do Município, cuja denominação será localizada no Prédio 
respectivo. 

10 Denomina de ESCADARIA ALICE ROCHA a escadaria situada na Rua José Rocha, Bairro 

Bela Vista, nesta Cidade de Laranja da Terra. 

11 Denomina de VALENTIM PEROZINI, a rua que inicia entre a rua José Rocha e termina na 

Rua Paulo Alberto Tesch. 

12 Denomina de RECANTO DOS POETAS bairro correspondente à área de terra composta 
dos lotes que integram o loteamento de mesmo nome, localizado na Sede do Município de 
Laranja da Terra. 

 
O loteamento compreende 08 (oito) quadras, identificadas por letras de “A” a “H”, e uma 

praça, perfazendo um total de 94 (noventa e quatro) lotes. 

13 Denomina de 08 DE MARÇO o logradouro destinado à homenagem do Dia Internacional da 

Mulher. 

14 Denomina de JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA a Rua Projetada Inscrita no Cadastro 

Imobiliário da Prefeitura Municipal, sob o nº V, situada no Bairro Bela Vista, nesta Cidade de 
Laranja da Terra. 

15 Denomina de FELÍCIO NICOLAU DA CONCEIÇÃO a Rua Projetada Inscrita no Cadastro 

Imobiliário da Prefeitura Municipal, sob o nº VI, situada no Bairro Bela Vista, nesta Cidade 
de Laranja da Terra. 

16 Denomina de AUGUSTO FRANCISCO BUSS a Rua Projetada Inscrita no Cadastro 

Imobiliário da Prefeitura Municipal, sob o nº VI, situada no Bairro Bela Vista, nesta Cidade 
de Laranja da Terra. 

17 Denomina de CHRISTIANO RETZ a rua projetada situada no lugar denominada Vila de 
Laranja da Terra, compreendendo toda a extensão da rua, inciando-se junto à 
residência do Sr. Teodoro Seibel, com fim na residência do Sr. Arlindo Klose. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmlaranjadaterra.es.gov.brautenticidade sob o identificador 
33003100310035003A00540052004100



 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES 

PODER LEGISLATIVO 
Salão Nobre "Vereador Martinho Saebel"  

 

 

Avenida Luiz Obermüller Filho, nº 83 / 2º Andar – Centro – Laranja da Terra/ES - CEP 29615-000 
TELEFAX (27) 3736-1006 » CNPJ: 01.772.670/0001-99 » E-mail: camara@cmlaranjadaterra.es.gov.br 

 

18 Denomina de HENRIQUE VELTEM a rua projetada situada no lugar denominado Vila de 
Laranja da Terra, compreendendo toda a extensão da rua, iniciando-se junto à residência do 
Sr. Arlindo Brandegurg, com fim na residência do Sr. Roberto Kepp. 

19 Denomina JOSÉ PEROZINI a Avenida Principal, na Sede do Distrito de São Luiz de 

Miranda, Laranja da Terra. 

20 Denomina GERMANO MARTIM JULIUS STABENOW, a Avenida que tem seu ponto inicial 
na ponte de cimento “Plínio Escopelli Gomes”, sobre o Rio Guandu, indo em direção ao 
Hospital Municipal até o final do período Urbano. 

21 Denomina de DANIEL STORCH, a Rua que tem seu ponto inicial na esquina, em frente à 
torre de telefonia da TELEMAR, até a saída de frente ao Ginásio de Esportes da Sede do 
Município. 

22 Denomina de DAVID SCHRAIBER, a Avenida, que antes se denominava LUIZ ABREU 
XAVIER, que tem seu ponto inicial na ponte PLÍNIO ESCOPELLI GOMES até o ponto final, 
na Rua OTTO MAIER, na Sede do Município. 

23 Denomina de LINO DE JESUS, a Unidade de Saúde da Sede do Distrito de São Luiz de 
Miranda, neste Município. 

24 Denomina de RICARDO SEIBEL, a Avenida, que tem seu ponto inicial na ponte sobre o 
Córrego Laranjinha, na Sede do Município, ultrapassando a Avenida Cleto Mezzadri, no 
Bairro Niterói, até a propriedade da Senhora Marta Neomeg, sentido Vila de Laranja da 
Terra. 

25 Denomina GERALDINO BRECIANI, a Avenida que tem seu ponto inicial na ponte sobre o 

Rio Guandu, na sede do Município, até a ponte sobre o córrego do Laranjinha. 

26 Denomina VILA DE LARANJA DA TERRA o Distrito criado pela Lei 438/2006, fazendo 
divisas com o Município de Itarana, até a Serra do Matutina; com o Distrito de Joatuba, 
seguindo pela cabeceira do morro, onde se situa a nascente do Córrego do Picadão; com a 
Sede do Município, até a propriedade do Senhor Jonas Seibel; com o Município de Afonso 
Cláudio, até a Serra da Biquinha, passando pelo Córrego Santo Antônio. As Localidades de 
Picadão e Vendinha nao farão parte do distrito ora criado. 

27 Denomina de NITERÓI o bairro situado desde a encruzilhada da ponte do Laranjinha e a 
Sede e Bairro criado, se estendendo até o Cemitério Martinho Lutero e o Cemitério 
Concórdia, o primeiro sito na estrada que liga a Vila, e o segundo sito na estrada que liga ao 
Picadão. 

28 Denomina de DOUTOR HUDSON SOBREIRA PEREIRA a Unidade de Saúde localizada 
em Vendinha, Distrito de Joatuba, neste município. 

29 Denomina de MARIA MARTHA ERDMANN a quadra localizada em Criciúma no Distrito de 

Sobreiro. 

30 Denomina de BRUNO JANN, a praça do Distrito de Sobreiro que fica em Frente ao Colégio 

João Valim. 

31 Denomina de SÃO LUIZ DE MIRANDA o distrito compreendido entre a divisa com o 

Município de Afonso Cláudio, no Divisor de águas entre os Córregos Laranjinha e Barra 

Alegre, segue por este divisor de águas até a cabeceira do Córrego da Ferrugem, segue 

pelo divisor da margem direita deste até a sua foz no Rio Guandu, segue pelo divisor de 

águas formado por um lado pelos Córregos Santa Inês e Pouso Alto e pelo outro lado o 

Córrego da Perdida, até a divisa com o Município de Afonso Cláudio, com área de 40km². 
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32 Denomina de EDUARDO DORING a quadra poliesportiva localizada no Centro do Distrito de 
São Luiz de Miranda, ao lado da Escola Valentim Perozini. 

33 Denomina de ACCENDINO STORCH a Área de Lazer onde se situa o campo de futebol 

localizado na comunidade de Ribeirão, Distrito do Sobreiro. 

34 Denomina de ALBERTO FREDERICO OTTO PISOLER a quadra poliesportiva localizada 

no Jequitibá do Distrito de Sobreiro em Laranja da Terra/ES. 

35 Denomina de EMÍLIO JASKE a creche que está localizada no Centro do Distrito de Joatuba 

em Laranja da Terra/ES. 

36 Denomina de LIDIA SEIDL KEFLER o Posto de Saúde que está localizada no Centro do 

Distrito de Sobreiro em Laranja da Terra/ES. 

37 Denomina de DOUTOR HUDSON SOBREIRA PEREIRA a sala de Mamografia da Unidade 

Mista de Saúde São João Batista, localizada na sede do Município. 

38 Denomina de MARTINHO SAEBEL o Plenário da Câmara Municipal de Laranja da Terra. 

39 Denomina de VEREADOR ANTÔNIO ROCHA, a galeria de quadros dos ex-presidentes da 

Câmara Municipal de Laranja da Terra. 

40 Denomina de Casa Legislativa Municipal “Waldemiro Seibel” - o local de funcionamento do 
Poder Legislativo do Municipal de Laranja da Terra/ES, independente de sua localização. 

41 Denomina de TERMINAL RODOVIÁRIO WILHERME AUGUSTO CARLOS ALBERTO 
TESCH a rodoviária edificada na sede municipal de Laranja da Terra. 

42 Denomina de 10 DE MAIO o bairro composto por uma quadra com um total de 24 lotes com 

áreas de 119m² (cento e dezenove metros quadrados) referenciado na Lei 760/2015. 

43 Denomina de THAYS PEROZINI FERREIRA a Avenida compreendida entre a Igreja 
Católica e a Igreja Assembléia de Deus, na sede do Distrito de São Luiz de Miranda em 
Laranja da Terra. 

44 Denomina de DOMINGOS LUIZ FERREIRA a Rua que compreende o trecho entre o acesso 

pela Avenida Thaiz Perozini até a saída pela Igreja Evangélica Assembléia de Deus, e onde 
estão situados o Posto de Saúde, a Escola Valentim Perozini e a quadra de Esportes de 
São Luiz de Miranda, na sede do Distrito de São Luiz de Miranda em Laranja da Terra. 

45 Denomina de THEODORO SEIBEL a Rua que sai da Avenida Henrique Retz até o final de 

sua extensão, passando pelas residências de Florencio Uhlig, Ademir Gering, Paulo 
Wolfgramm e outros, no Distrito da Vila, Municipio de Laranja da Terra. 

46 Denomina de OTTO GUILHERME PROCHNOW a rua da comunidade situada no quilômetro 
71,5 da Rod. ES 165 com aprox. 400 metros de extensão e se encerra perto do quilômetro 
72. 

47 Denomina de POSTO DE SAÚDE OLINDA GUILHERMINA STABENOW o Posto de Saude 
que está localizada no Centro de Laranja da Terra/ES, localizado ao lado do Hospital São 
João. 

48 Denomina de POSTO DE SAÚDE NELSON CAETANO DE ALMEIDA o Posto 

de Saude que está localizada no Centro de Joatuba em Laranja da Terra/ES. 

49 Denomina de PALÁCIO MUNICIPAL HENRIQUE KEFLER SOBRINHO, o Edifício Público, 
Sede   do   Governo   do   Municipal   de   Laranja   da    Terra/ES,   localizado    à    Rua 
Luiz Obermuller Filho, nº 85, Centro, Laranja da Terra/ES, ou onde esse vier a se localizar 
ou ser instalado. 
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50 Denomina de VESTIÁRIO VALDEMIRO AIGNER a construção dos vestiários anexos ao 
Campo de Futebol Bom de Bola, localizado no Bairro Recanto dos Poetas, na sede do 
Município de Laranja da Terra. 

51 Denomina de ESTÁDIO GEORGE BUTSKE o campo de futebol localizado na comunidade 

 de Córrego do Timbuva, no Distrito de Sobreiro, neste Município de Laranja da Terra. 

52 Denomina de MILTON DE ARAUJO a rua localizada entre as casas de Gabriel Almeida 

Rodrigues até a casa de Jailson Haddad, no distrito de Sobreiro, Município de Laranja da 
Terra. 

53 Denomina de DOUTOR HUDSON SOBREIRA PEREIRA a biblioteca pública municipal 

situada na Câmara de Vereadores de Laranja da Terra. 

54 Denomina de NILTON CESAR FERREIRA a 1ª Rua do Bairro 10 de Maio localizada entre a 
casa de Mary Lanny de Paiva Sal e Joelson Lourenço na sede do distrito, Município de 
Laranja da Terra. 

55 Denomina de ANTONIO CAMPORESE MARTINS a rua localizada entre as casas de Arlete 
de Araujo Lüdtke até a casa de Leidiane Criminote da Silva, no bairro 10 de maio, distrito da 
Sede, município de Laranja da Terra. 

56 Denomina de CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL KAYKE PRUDENTE 
MERCANDELE a Creche Proinfância na Rua Principal, s/nº, Sobreiro, Laranja da Terra/ES. 

57 Fica denominado de RAFAEL DORING o campo de futebol situado em São Luiz de 

Miranda. 

58 Denomina de GERMANO KRAUZER o Beco iniciado na Avenida Thais Perozini Ferreira, 
localizado entre a cas de Rafael Damm e a casa de Rogério Vorpagel seguindo sua 
extensão até a casa de Adilson Kumm, no Distrito de São Luiz de Miranda, Laranja da 
Terra. 

59 Denomina  de  ERALDO  SEIBEL  a  Rua  que  fica  entre   a   quadra   de   esportes  
“União Laranjense” e CESAN próximo à rua Olavo Bilac, no Bairro Bela Vista, Laranja da 
Terra. 

60 Denomina de JOÃO MACHADO DE SOUZA rua que contém 305 metros (trezentos e cinco 

metros), limitando-se com as residências dos Senhores Cláudio Clarindo dos Santos e 

Nelson Caetano, esquina com a Rua Guilherme Pizzaia em Joatuba. 

61 Denomina de JÚLIO JASKE rua que contém 342 metros (trezentos e quarenta e dois 

metros), limitando-se com as residências dos Senhores Orlando Piona e Ailton Antonio de 

Jesus, esquina com a Rua Guilherme Pizzaia em Joatuba 

62 Denomina de DANTON MIRABEOU DA FONSECA rua que contém 58 metros (cinqüenta e 

oito metros) limitando-se com a mercearia do Senhor Valter Scárdua e o Pré-Escolar da 

Sede do Distrito de Joatuba, neste Município em Joatuba. 

63 Denomina de VEREADOR ÉLCIO DORING a passarela no centro da cidade que liga a 
Avenida Carlos Stabenow à Avenida GERMANO MARTIM JULIUS STABENOW. 
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